
PÃ~'lata ..-41untc0al ~ cS(,ua ~ce dtJ vf:tte 

f;.slado do f;.spírílo Sanlo 

Estabelece am:iento de 20, aos servidore s nu

nicipaio n~o alccnçados pela Lei nº 59/90 . 

O Prefeito .~tmic ipal de .. {c 11..a Doce Qo Ho te ,' 

~ata.do ao Esp{rito S8.Ilto , ~AZ saber ~ue 

m.:::..ra Huniciptl Dec2ota e ele canciona a 

guinto Lei : 

se-' 

Artice lQ - Pica est!<belecido um o:nr~.e::1t o de 20% (Vinte po:o cen'.;o 

".Os se: vidores m:micipf'-is n3:o :;.::!..cc. .. nça.clo s pela. Lei nº 

59/90 . 

:nic o - Os recursos para ocorrer ' n.c despesas 

provinientec desta Lei advir2:o ele dot~-.çõec e~tahcleci

C.c.s no orçt.....:;.e1'lto, autorizada ou:plenentação no lini te ' 

do percentual do caput de8te nrtico . 

.A.rtico 2Q - Esta Lei entre. en vibor na clata do m_e, 
~ 

, .blic çao , re 

t aacindo seuc e~eitos a lQ de naio do co~rente , revo 
~ , 

gadas as dispiciçoes contrm ... iaso 

Gabinte do Prefeito I.:unici:p::i.l de Q.l.C. Doce do Norte , 

~ntado do ~sp{rito S.:mto , 23 de naio do lS90 o 

~lL'õ.u.~c 
Prefeito I.~u:.lici- al 


